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PROTOCOLO DE ADESÃO DA ASSOCIAÇÃO ALTO ASTRAL DE CAPOEIRA 

AO CONTRATO LOCAL DE SEGURANÇA DE LOURES  

 

O Ministério da Administração Interna, e o Município de Loures celebraram, 

no dia 12 de Setembro de 2008, o Contrato Local de Segurança de Loures - 

projecto-piloto abrangendo as Freguesias da Apelação, Camarate e 

Sacavém.  

 

Nos termos do Contrato Local de Segurança está prevista a adesão de 

instituições, públicas e privadas, que possam contribuir para a concretização 

dos objectivos estratégicos do Contrato Local. 

 

A Associação Alto Astral de Capoeira é uma instituição de carácter 

sociocultural de âmbito filantrópico e sem fins lucrativos, tendo como 

objectivos primordiais dar a conhecer as crianças e jovens as práticas de 

actividades de carácter culturais, desportivas, de prevenção de 

comportamentos de risco, advertindo contra o uso das drogas e da 

marginalidade. 

Todos os objectivos acima mencionados são alcançados através das 

actividades como capoeira, danças, teatro, música, confecção de 

instrumentos e eventos diversos. 

 

A segurança comunitária pressupõe uma abordagem integrada e engloba 

as questões culturais e a inserção na vida activa, como elemento 

fundamental de exercício de cidadania. 
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Assim, entre: 

 

O Ministério da Administração Interna, representado pelo Governador Civil 

de Lisboa, António Galamba, na qualidade de primeiro outorgante,  

 

e a Câmara Municipal de Loures, adiante designada Município de Loures, 

representada pelo seu Presidente, Carlos Teixeira, na qualidade de segundo 

outorgante, 

 

 e ainda a Associação Alto Astral de Capoeira, representada pelo seu 

Presidente,   Marco António Santos Monteiro  , na qualidade de terceiro 

outorgante,  

 

é celebrado o Protocolo de Adesão ao Contrato Local de Segurança de 

Loures que se rege pelo disposto nas  seguintes cláusulas:  

 

 

Cláusula Primeira 
 

O Ministério da Administração Interna e o Município de Loures aceitam como 

parceiro estratégico, no Contrato Local de Segurança de Loures, a 

Associação Alto Astral de Capoeira  

 

 

Cláusula Segunda  
 

A Associação Alto Astral de Capoeira, aceita integrar o Contrato Local de 

Segurança de Loures, nos termos e pressupostos da sua matriz inicial, e 

compromete-se a desenvolver essa parcela da actividade que agora 

assume no estrito cumprimento dos objectivos previstos na Cláusula Terceira, 

enquadradas nas áreas de intervenção previstas na Cláusula Primeira do 

referido Contrato. 
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Cláusula Terceira 

São obrigações genéricas da Associação Alto Astral de Capoeira: 

1. Dinamizar aulas de capoeira semanais, idas ao SL Benfica e Estádio 

Universitário de Lisboa, para rodas de capoeira semanais e visita a 

outros núcleos de treino, aulas de danças quinzenais, montagem de 

espectáculos de dança e teatro para apresentações.  

2. Criação de grupo percussivo, Oficina e construção de instrumentos 

de percussão, participação no festival musical, festival de dança e 

no acampamento Alto Astral. 

3. Participação nos movimentos comunitários (parcerias).  

4. Realização do 1º campeonato nacional infantil de capoeira com 

mestres vindos especialmente para o evento 

 

São obrigações específicas da Associação Alto Astral de Capoeira as 

acções previstas no Anexo I a este protocolo que poderão ser ajustadas, 

por acordo entre as partes.                                           

 

 

Cláusula Quarta 

São obrigações do Município de Loures: 

a) Para além das obrigações vertidas na Cláusula Oitava do Contrato 

Local de Segurança, celebrado em 12 de Setembro de 2008, 

colaborar na execução das acções previstas no anexo I ao 

presente protocolo; 

b) Divulgar em todos os suportes de informação geral do Contrato 

Local de Segurança, através do logótipo ou texto, a parceria 

estabelecida com a Associação Alto Astral de Capoeira. 

c) Cedência de espaços municipais, para a realização das 

actividades do projecto. 
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d) Promover iniciativas de divulgação e promoção dessas acções, por 

acordo das partes. 

 

Cláusula Quinta 

São obrigações do Ministério da Administração Interna: 

a) Para além das obrigações vertidas na Cláusula Sétima do Contrato 

Local de Segurança, celebrado em 12 de Setembro de 2008, 

colaborar na execução das acções previstas no anexo I ao presente 

protocolo; 

b) Divulgar em todos os suportes de informação geral do Contrato Local 

de Segurança, através do logótipo ou texto, a parceria estabelecida 

com a Associação Alto Astral de Capoeira. 

 

Cláusula Sexta 
 

Os outorgantes acordam como âmbito geográfico do presente protocolo as 

Freguesias da Apelação, Camarate e Sacavém do Concelho de Loures   

 

 

Cláusula Sétima 
 

A Associação Alto Astral de Capoeira, terá assento no Conselho Consultivo, 

conforme modelo institucional definido para o Contrato Local de Segurança, 

e consagrado na Cláusula Quarta do referido contrato;  

 

 

Cláusula Oitava 
 

O estabelecido no presente protocolo visa potenciar as actividades das 

partes e em nada condiciona ou limita as respectivas intervenções, sejam 

elas de forma directa, ou por intermédio de parceiros. 
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 Cláusula Nona 
 

O Protocolo será válido pelo prazo de 12 meses, findo o qual serão avaliadas 

as condições de implementação e resultados, após o que as partes 

decidirão sobre a renovação por igual período. 

 

 

Cláusula Décima 
 

A caducidade ou eventual justificada rescisão unilateral, por qualquer das 

partes, deverá sempre salvaguardar eventuais processos em curso.  

 

O Presente Protocolo foi assinado, em triplicado, a 27 de Março de 2010, no 

Centro Comunitário da Apelação, Freguesia da Apelação, Concelho de 

Loures. 

 

 

Pelo Ministério da Administração Interna   

O Governador Civil de Lisboa  

 

António Galamba   

 

 

Pelo Município de Loures  

O Presidente  

 

Carlos Teixeira 

 

 

Pela Associação Alto Astral de Capoeira 

O Presidente 

 

Marco António Santos Monteiro. 
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ANEXO I
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Contrato Local de Segurança de Loures 
 
Acção nº 1: Projecto / Acção CAPOEIRA Aulas e Eventos 

 
Contexto e 

problemática  

A resistência aos valores e normas sociais, a violência como 
algo natural e gratuito, a falta de perspectivas profissionais e 
desistência escolar e ainda a resistência ao contacto exterior 
à comunidade são algumas das problemáticas apontadas, 
principalmente entre a camada mais jovem.    

Data 2010 – data a definir 

Local Bairro da Quinta da FONTE, Apelação 

Descrição da acção Aulas de CAPOEIRA:  
A capoeira surge num cenário filantrópico, como uma forma 
de atrair os jovens para a prática de uma actividade de 
carácter cultural e desportiva, tendo como objectivo a 
prevenção de comportamentos de risco, advertindo sobre o 
uso das drogas, a marginalidade e a prostituição. 
Tem também como objectivo promover, a médio e longo 
prazo, a formação de futuros professores na arte da 
capoeira, através da prática diária, do estímulo do 
intercâmbio com intervenientes de outros projectos 
realizados por nós (tanto em Portugal como no exterior), e da 
organização eventos desportivos e culturais dentro da 
comunidade. 
O aproveitamento de elementos Jovens da própria 
comunidade para a realização das aulas, estimula ainda o 
factor de exemplos sociais e ainda facilita a penetração nas 
camadas jovens do Bairro, inclusive as que tem a rua como 
único meio de socialização e resistência as instituições.  

Objectivos Toda a comunidade é beneficiada quando produzem o 
valor artístico e cultural, isso cria a auto estima, relação de 
boa vizinhança/familiar e aceitação das diferenças. 
Esperamos poder abrir novos conhecimento e novos 
horizontes sociais e de amizade para além do bairro, através 
dos intercâmbios com universitários, praticantes do SL Benfica 
e outras comunidade. A disciplina, lealdade, sensibilidade, 
higiene, saúde, bem-estar e muitas outras valências 
psicossociais e psicomotoras são resultados da prática 
desportiva e musical.   

Beneficiários Crianças e Jovens adultos 

Material de apoio  

 

 

 

                         Parceiros  

Equipamentos de treinos: plastons, luvas, sacos de treino, 
tatame (colchões de projecções), cordas. 
Material de apoio: cacifos, espelhos e equipamentos de 
treinos (t-shirt´s e calças de capoeira) e Graduações. 
 
 
Câmara Municipal de Loures e Secretariado Diocesano de 
Lisboa da Obra Nacional da Pastoral dos Ciganos. 



 
 

 - 8 - 

 

Contrato Local de Segurança de Loures 
 

Acção nº 2: Festival musical, Festival de dança e Acampamento Alto Astral. 
 

Contexto e 

problemática  

A resistência aos valores e normas sociais, a violência como 
algo natural e gratuito, a falta de perspectivas profissionais e 
desistência escolar e ainda a resistência ao contacto exterior à 
comunidade são algumas das problemáticas apontadas, 
principalmente entre a camada mais jovem.    

Data 2010 – data a definir 

Local Bairro da Qta da Fonte, Apelação, com participação nos 
Festivais organizados em locais fora do Concelho. 

Descrição da acção Participação dos jovens da comunidade nos Festivais musical, 
de dança e no acampamento Alto Astral a serem realizados 
este ano pela nossa Associação. 

Musical: Construção de Instrumentos, aulas de ritmos e música, 
concurso de cantigas. 

Dança: Aulas de Danças Afro Brasileiras, demonstração de 
coreografias de danças africanas e ciganas. 

Acampamento: Encontro anual de grupos de Portugal, 
Roménia, Alemanha e Suíça, aulas de danças, capoeira, ritmos, 
espectáculos, festa na praia, jogos e rodas de capoeira. 
 

Objectivos Esta acção visa poder abrir novos conhecimento e novos 
horizontes sociais e de amizade para além do bairro, através 
dos intercâmbios com universitários, praticantes do SL Benfica 
outras comunidades e com praticantes de capoeira de diversos 
países. 
 

Beneficiários Crianças e Jovens adultos da comunidade 

 

 

Material de apoio  

 

 

                   

 

 

             Parceiros  

Instrumentos percussivos: alfaias, bombos, caixas e tamborins. 
Ferramentas e utensílios: bancadas, ferramentas bricolage, 
ferramentas manuais. 
Transporte: autocarro e apoio a deslocação (passes e gasolina 
para carros dos voluntários). 
Adereços e figurinos: tecidos para confecção de roupas de 
danças e cenários, tintas para cenários em pano, material 
plástico, espumas e acrílico para confeccionar adereços, e 
maquilhagens.    
 
 
 

Câmara Municipal de Loures e Obra Pastoral dos Ciganos. 
 

  

 
 


